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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 012/2026 - GP  
 
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 
124, da L.O.M e considerando o disposto no art. 2º, I, da Lei nº. 246 de 
28 de abril de 2008, e lei nº. 270/2010;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – NOMEAR, o(a) Sr(a) NIVERIA BARBOSA DE ASSIS 
ALMEIDA, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora Escolar da 
Escola Municipal Francisco de Assis de Souza, da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/01/2026. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 23 de janeiro de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 013/2026 - GP  
 
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 
124, da L.O.M e considerando o disposto no art. 2º, I, da Lei nº. 246 de 
28 de abril de 2008, e lei nº. 270/2010;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – NOMEAR, o(a) Sr(a) LIDIANE GIRLAINE DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de Vice-Diretora Escolar da Escola 
Municipal Francisco de Assis de Souza, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/01/2026. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 23 de janeiro de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 53/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2026 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA PARA 
REALIZAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA NO ÂMBITO DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN. 
 
1. Conduz-se propositura formulada pelos Secretários Municipais, 
visando a contratação de concessionária para realizar o fornecimento 
de água, instruída na forma de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133/2021. 

 
2. No plano da despesa pública, a Secretaria Municipal de Tributação e 
Finanças, informou haver previsão de lastro orçamentário para a 
contratação, atendendo assim aos termos do art. 16, incisos I e II da 
Lei Complementar nº. 101/2000, motivo pelo qual AUTORIZO a 
despesa. 
 
3. Constata-se, portanto, que a instrução do procedimento observou o 
devido controle de legalidade, em especial no que respeita à presença 
dos pressupostos de existência e validade inerentes ao instituto da 
inexigibilidade de licitação. 
 
4. Assim, diante da regularidade do procedimento, com esteio no art. 
74, inciso I da Lei nº. 14.133/2021, AUTORIZO a inexigibilidade de 
licitação em favor da Companhia de Águas e Esgotos do RN - 
CAERN (CNPJ: 08.334.385/0001-35), com valor global de R$ 
20.400,00 
 
São Rafael/RN, 21 de janeiro de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
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